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PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE IBITINGA 

  

LEI N° 4.861, DE 22 DE MAIO DE 2019. 

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO DE 
IBITINGA A EFETUAR REVISÃO SALARIAL 
ANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Projeto de Lei n° 146/2019, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga) 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.266/2019, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Autoriza o Poder Legislativo a conceder Revisão 
Salarial Anual, na conformidade com a Lei 2.974, de 25/07/2007 e 3932, de 25/06/2014 com 
alterações posteriores, nos termos da presente Lei e do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal. 

Art. 2° A Revisão Geral Anual, com incidência a partir de 
1° de maio de 2019, será de 4,94% (quatro inteiros e noventa e quatro centésimos por cento), 
incidentes sobre todas as remunerações e proventos dos servidores ativos e pensionistas, 
estatutários e celetistas da Câmara Municipal. 

Art. 3° Para efeito de aplicação, os valores previstos na 
Tabela de Referências constante da Lei 3.932, de 25 de junho de 2014 — Anexo V, modificada 
pelas leis posteriores, passam a ser as seguintes: 

ANEXO V 
ESCALA DE REFERÊNCIAS 

REFERÊNCIA 

N° Valor — R$ 
01 1737,46 
02 1945,96 
03 2179,47 
04 2440,99 
05 2733,92 
06 3061,96 
07 3429,39 
08 3840,91 
09 4301,80 
10 4818,00 
11 5396,16 
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Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a 	ir de 1° de maio de 2019. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., 
em 22 de maio de 2019. 

 

ALINE Cf/TA VIZOTTO 
Coordena. era de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

LEI 4861/2019
Fls. 3/3


